[bookmark: _GoBack]

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SEMEDE1

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL CORONEL MANOEL MAMEDE DE SOUZA












REGIMENTO ESCOLAR






CRECHE EDUCAÇÃO INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL









SÃO LUIZ GONZAGA-RS








DADOS DE IDENTIFICAÇÃO



ENTIDADE MANTENEDORA: Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga – RS ENDEREÇO: Venâncio Aires, 2438	BAIRRO: Centro
CIDADE: São Luiz Gonzaga – RS	CEP: 97800-000 Fone: (55) 3352-9300


SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SEMEDE ENDEREÇO: São João, 1620	BAIRRO: Centro
CIDADE: São Luiz Gonzaga-RS	CEP: 97800-000

Telefone: 3352-4517

Email: pedagogico@edu.saoluizgonzaga.rs.gov.br



INSTITUIÇÃO: Escola Municipal de Ensino Fundamental Coronel Manoel Mamede de Souza

CNPJ: 01.855.478\0001-66

EMAIL: emef-mamede@edu.saoluizgonzaga.rs.gov.br ENDEREÇO: Rua Henrique Dias, 927		BAIRRO: Vila Mário CIDADE: São Luiz Gonzaga-RS	CEP: 97800-000
2







	NATUREZA DO ATO LEGAL

RELATIVO AO ESTABELECIMENTO
	ÓRGÃO

EMISSOR
	
NÚMERO
	
DATA

	Portaria Reorganização
	CEED
	22.758
	28/10/87

	Autorização funcionamento da 6ª série
	SE
	20.600
	20/10

	Parecer autorização do funcionamento 7ª e 8ª séries
	CEED
	810
	1995

	Parecer autorização funcionamento da Educação
Infantil na faixa etária de 5 anos e 6 meses a 6 anos
	CEED
	697
	2003

	Ensino fundamental de 9 anos de duração está em
vigor neste educandário
	
	Lei 9394 e
11.274
	2006










SUMÁRIO





	1 CARACTERIZAÇÃO DA ESCOLA
	6

	2 FILOSOFIA
	6

	3 FINALIDADES
	6

	4 OBJETIVOS DA ESCOLA
	6

	4.1 Objetivos Gerais
	6

	4.2 Objetivos dos níveis e modalidades de ensino
	7

	4.2.1 Objetivos da Creche
	7

	4.2.2 Objetivos da Educação Infantil
	7

	4.2.3 Objetivos do Ensino Fundamental
	7

	4.2.4 Objetivos da Educação Especial
	8

	5 ORGANIZAÇÃO CURRICULAR
	9

	5.1 Planos de Estudos
	9

	5.2 Planos de Trabalho
	9

	5.3 Regime Escolar
	10

	5.4 Matrícula
	10

	5.4.1 Requisitos para ingresso
	10

	5.4.2 Documentos para matrícula
	11

	6 METODOLOGIA DE ENSINO
	12

	7 AVALIAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR
	12

	7.1 Avaliação na Creche
	12

	7.2 Avaliação na Educação Infantil
	13

	7.3 Avaliação Ensino Fundamental
	13

	7.3.1 Avaliação Anos Iniciais
	13

	7.3.2 Avaliação Anos Finais
	13

	7.4 Avaliação de Alunos com Deficiência, Transtorno Global do
Desenvolvimento ou Altas Habilidades
	
13

	7.5 Estudos de Recuperação da Aprendizagem
	14





	7.6 Avanços
	14

	7.7 Classificação do Aluno
	14

	7.8 Reclassificação do Aluno
	15

	7.9 Estudos de Adaptação Curricular
	15

	8 TRANSFERÊNCIA ESCOLAR
	15

	9 CONTROLE DE FREQUÊNCIA
	15

	10 DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR
	16

	11 ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA
	16

	11.1 Direção
	16

	11.2 Colegiado
	18

	11.3 Coordenador Pedagógico
	18

	11.4 Equipe Multidisciplinar
	19

	12 SALA DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO - AEE
	
21

	13 CORPO DOCENTE
	22

	14 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
	22

	14.1 Secretaria da Escola
	22

	15 NÚCLEO DE RECURSOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS
	24

	15.1 Sala de Leitura e Informática
	24

	16 ORDENAMENTOS DO SISTEMA ESCOLAR
	24

	16.1 Projeto Político Pedagógico
	24

	16.2 Plano da Escola
	24

	16.3 Calendário Escolar
	24

	17 NORMAS DE CONVÍVIO SOCIAL
	25

	18 NORMAS DE CONVIVÊNCIA
	25

	19 DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
	27

	20 ANEXOS
	28







1. CARACTERIZAÇÃO DA ESCOLA


A Escola Municipal de Ensino Fundamental Coronel Manoel Mamede de Souza, é mantida pela Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga, jurisdicionada pela Secretaria Municipal de Educação e Esporte, destina-se ao atendimento de crianças a partir de 3 anos de idade, tendo esse regimento como documento norteador de toda a prática pedagógica.

2. FILOSOFIA
“Orientar com amor para a vida.”


3. FINALIDADES
A Escola Municipal de Ensino Fundamental Coronel Manoel Mamede de Souza, tem como finalidades levar o aluno a compreender a realidade de que faz parte, situar-se nela, interpretá-la e contribuir para sua transformação.
A escola, então, é fundamental para a formação da cidadania. Por isso, nenhum aluno pode ficar excluído de seus benefícios, nesse sentido busca-se tornar os alunos livres, autônomos, críticos e felizes.
A escola deve proporcionar aprendizagens essenciais, definidas na BNCC, para assegurar aos estudantes o desenvolvimento das dez competências gerais, que norteiam os direitos de aprendizagem e desenvolvimento.
É preciso universalizar o acesso e garantir a permanência dos alunos, oferecendo um ensino de qualidade. Para isso, a escola precisa tornar-se democrática.

4. OBJETIVOS DA ESCOLA


4.1 Objetivos Gerais

A Escola Municipal de Ensino Fundamental Coronel Manoel Mamede de Souza, tem como embasamento de trabalho a Base Nacional Comum Curricular e a Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional, tendo por objetivos promover:


· O conhecimento dos recursos científicos e tecnológicos que permitam os educandos a desenvolver habilidades e competências;
· A preservação, expansão e valorização do meio em que está inserido, bem como do patrimônio histórico e cultural;
· O respeito à dignidade e à liberdade fundamentais ao homem;
· Condições para que não haja qualquer tratamento desigual por motivos de convicção filosófica, política ou religiosa, bem como preconceitos. É papel da escola promover a inclusão social, com atendimento diferenciado para alunos com necessidades educacionais especiais;
· O desenvolvimento da capacidade de ler, escrever e interpretar, bem como o raciocínio lógico matemático que permita a resolução de situações-problemas e aprimorar habilidades psicomotoras necessárias para o processo cognitivo.


4.2 Objetivos dos Níveis e Modalidades de Ensino


4.2.1 Objetivos da Creche
Os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento propostos para as crianças de creche (3 anos) são apresentados nos Campos de Experiências, como subsídios para o planejamento das práticas pedagógicas, conforme o Documento Orientador do Território do Município de São Luiz Gonzaga.

4.2.2 Objetivos da Educação Infantil
Os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento propostos para as crianças de Educação Infantil (4 e 5 anos) são apresentados nos Campos de Experiências, como subsídios para o planejamento das práticas pedagógicas, conforme o Documento Orientador do Território do Município de São Luiz Gonzaga.

4.2.3 Objetivos do Ensino Fundamental

O Ensino Fundamental – Anos iniciais tem como objetivos:

a. cultivar a linguagem de forma coerente com seus semelhantes e as manifestações harmônicas de suas personalidades nos aspectos físicos, psíquicos, sociais,


culturais e espirituais, ressaltando a língua portuguesa como expressão da cultura brasileira;
b. desenvolver o raciocínio lógico estabelecendo relações nas práticas cotidianas;
c. desenvolver habilidades e competências visando despertar a criatividade, aquisição de conhecimento e a formação de atitudes e valores;
d. despertar o interesse sobre o meio, para que o educando possa interagir de forma consciente e responsável no ambiente em que está inserido;
e. desenvolver consciência corporal, espacial e temporal.

O Ensino Fundamental – Anos finais tem como objetivos:

a. desenvolver no educando a capacidade de observação, compreensão, percepção, investigação e criatividade para construir e reconstruir o seu conhecimento, possibilitando sua integração na sociedade;

b. perceber a natureza como um todo dinâmico e interdependente, sendo o ser humano parte integrante e agente de transformação do mundo em que vive;

c. possibilitar ao educando desenvolver competências para compreender e interpretar a relação homem/natureza;

d. proporcionar participação efetiva nas atividades propostas, visando atitudes autônomas.

e. despertar no aluno o interesse em envolver-se com as atividades e exercícios corporais, convivências harmoniosas e construtivas com outros cidadãos, sendo capazes de reconhecer e respeitar as características físicas e desempenho de si próprio e de outros indivíduos, não segregando nem depreciando outras pessoas por qualidades e peculiaridades como aspectos físicos, sexuais e sociais.

f. levar os alunos a respeitar sua cultura e ambiente.

4.2.4 Objetivos da Educação Especial

a) Promover o atendimento educacional especializado e disponibilizar de recursos e serviços de orientação no processo de ensino e aprendizagem do aluno com deficiência,


Transtorno Global do Desenvolvimento e Altas Habilidades, com vistas à remoção de barreiras atitudinais e cognitivas no espaço educativo.

b) A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (2006) tem como objetivo o acesso, a participação e a aprendizagem dos alunos com Deficiência, Transtornos Globais do Desenvolvimento e Altas Habilidades/Superdotação nas escolas regulares, orientando os sistemas de ensino para promover respostas às necessidades educacionais especiais, garantindo: atendimento educacional especializado; e Formação de Professores para o Atendimento Educacional Especializado e demais profissionais da educação para a inclusão escolar.

c) De acordo com tal política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, o Atendimento Educacional Especializado – AEE tem papel primordial para a cosntrução de um sistema educacional mais equitativo, justo, de preservação da dignidade humana; assegurando a igualdade de condição a todos de não só o acesso, mas de permanência na escola.

d) Nessa perspectiva, a implementação de salas multifuncionais busca atender às especificidades dos educandos, em especial face à ampliação do número de matrículas de alunos com deficiência nas escolas. Além disso, a inclusão implica na remoção de barreiras, oportunizando a inserção e a permanência de todos no espaço escolar. Por ter sentido amplo, a acessibilidade engloba os aspectos: arquitetônico, atitudinal, digital, pedagógico e metodológico.

5. ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

5.1 Planos de Estudos

O trabalho docente é norteado pelo Documento Orientador do município de São Luiz Gonzaga, conforme Decreto Municipal nº 5385 homologa a Resolução 05 de 2019 do Conselho Municipal de Educação.

5.2 Planos de Trabalho

É o documento arquivado na escola que norteia a prática pedagógica do professor.


Os planos de trabalho para a creche, educação infantil, ensino fundamental e atendimento educacional especializado integram o Projeto Político Pedagógico da Escola, em consonância com os objetivos dos planos de estudo, organiza o processo de ensino e aprendizagem em sala de aula, considerando também atividades específicas para alunos com necessidades educacionais especiais. Orienta e direciona o trabalho docente, permitindo uma avaliação do processo de aprendizagem. Pressupõe a reflexão sistemática da prática educativa. Implica no registro escrito e sistematizado do planejamento do professor. A Coordenação Pedagógica assessora os planos de trabalho do professor.

O Plano Pedagógico Didático de Apoio se constitui em um conjunto de atividades pedagógicas específicas, planejadas, executadas e acompanhadas pelos professores, no processo, tendo por objetivo a superação das dificuldades constatadas e registradas no Parecer Descritivo.

Serão desenvolvidos pelos professores e entregues ao Coordenador Pedagógico no início de cada semestre no caso da Creche e da Educação Infantil e no início de cada trimestre para o ensino fundamental.

5.3 Regime Escolar

A escola adota o regime anual com avalição semestral para creche e educação infantil e trimestral para ensino fundamental.

5.4 Matrícula

A matrícula e rematrícula são realizadas anualmente em período estabelecido em edital emitido pela Prefeitura Municipal, sendo que creche e educação infantil é realizada pela Central de Vagas na Secretaria de Educação e ensino fundamental, diretamente na escola.

5.4.1 Requisitos para o ingresso

A data de corte etário para matrícula inicial na Creche, na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, definida pelas Diretrizes Curriculares Nacionais, é


respectivamente, aos 3(três), aos 4 (quatro) e aos 6 (seis) anos de idade, completos ou a se completarem até 31 de março do ano letivo para o qual se realiza a matrícula.

5.4.2 Documentos para Matrícula

A matrícula para a Creche e Educação Infantil será efetuada mediante ficha de inscrição e senha retirada na SEMEDE, nas datas estabelecidas pela Central de Vagas. A matrícula deverá ser realizada pelos pais ou responsáveis, no período definido no edital da rede municipal de ensino, respeitando o número de alunos por turma de acordo com a legislação.

No ato da matrícula, os pais ou responsáveis pelo aluno deverão apresentar:

· Cópia da certidão de nascimento ou RG e CPF;

· Cópia do cartão de vacina atualizado;

· Cópia do comprovante de residência;

· Cópia de documento do responsável (RG ou CPF);

· Cópia do cartão do SUS do aluno;

· Cópia do cartão Bolsa Família;

· Foto 3x4;

· NIS (número de identificação social)

· Atestado médico, caso necessário.

· Histórico escolar

A concordância expressa do responsável com os termos deste Regimento Escolar será condição para efetivação da matrícula, sendo que, o responsável tem prazo máximo de 30 dias para regularização dos documentos na secretaria da escola, caso algum destes documentos, não tenha sido apresentado no ato da matrícula.


A matrícula é feita anualmente em período estabelecido através de edital municipal.

6. METODOLOGIA DE ENSINO

A escola é vista como local de crescimento mútuo, conscientização, elaboração e planejamento, norteando o desenvolvimento do senso crítico, participação ativa e transformação efetiva da realidade.

Com a concretização das metas elencadas, pretende-se trabalhar aprimorando as habilidades e competências de forma multidisciplinar.

Para que isso aconteça, os professores deverão ter formação permanente em suas áreas de conhecimento e atuação, oportunizando aos alunos diversos instrumentos de aprendizagem, como: aula-passeio, palestras, mostra de trabalhos, filmes, produções, teatros, leituras, debates, painéis, entre outros.

Para alunos com necessidades educacionais especiais, há um acompanhamento do profissional qualificado, onde o mesmo desenvolve atividades específicas para cada tipo de deficiência, usando de materiais adaptados a cada realidade. Esse profissional, acompanha e orienta os professores na sala regular.

A escola deve promover espaços para que todos desenvolvam suas capacidades e tenham um aprendizado significativo, que lhe sirva de instrumento para compreensão da realidade e da participação em relações sociais, políticas e culturais diversificadas, cada vez mais amplas e que sejam considerados os processos de planejamentos, tomadas de decisões, avaliação dos resultados alcançados na tentativa e eficácia de estimular a participação de diferentes pessoas: alunos, pais, professores, funcionários, na articulação dos aspectos financeiros, pedagógicos e administrativos visando sucesso de trabalho desta instituição.

7 AVALIAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR

7.1 Avaliação na Creche

Na Creche, faixa etária de 3 anos, o registro de avaliação será desenvolvido em forma de parecer descritivo semestral, sem fins de promoção e progressão continuada.


7.2 Avaliação na Educação Infantil

Na Educação Infantil de 4 e 5 anos, o registro de avaliação também será desenvolvido em forma de Parecer Descritivo semestral, sem fins de promoção e progressão continuada.

7.3 Avaliação do Ensino Fundamental

7.3.1 Avaliação Anos Iniciais

O registro de resultados dos alunos do 1º e do 2º ano do ensino fundamental, é realizado através de parecer descritivo trimestral, contemplando as áreas do conhecimento, sem reprovação do aluno em ambos os anos.

O registro de resultados dos alunos do 3º ao 5º ano do ensino fundamental, será realizado através de notas por área do conhecimento trimestralmente.

7.3.2 Avaliação Anos Finais

O registro de resultados do 6º ao 9º ano do ensino fundamental será expressa através de notas por disciplina trimestralmente.

Sendo que, do 3º ao 9º ano do ensino fundamental o trimestre vale 100 pontos em cada área do conhecimento e em cada disciplina, respectivamente.

Será considerado aprovado o aluno que obtiver 60 (sessenta) ou mais pontos em cada trimestre, em cada área do conhecimento ou disciplina.

7.4 Avaliação	de	alunos	com	deficiência,	transtorno	global	do desenvolvimento ou altas habilidades

Respeitando as individualidades de cada pessoa, se necessário, a escola juntamente com o professor da Sala de AEE (Atendimento Educacional Especializado) realiza uma adaptação curricular para que o aluno seja de fato incluído no processo ensino aprendizagem.
A avaliação destes alunos se dá mediante diagnóstico observando o desenvolvimento nas habilidades desenvolvidas no decorrer do processo.


Esta avaliação é feita pela escola regular, juntamente com o profissional da Sala de Recursos em que o aluno frequenta. O método avaliativo é em formato de parecer descritivo.

7.5 Estudos de Recuperação da Aprendizagem

No final de cada trimestre, revisar durante a última semana os conceitos trabalhados, sem fins avaliativos.

Para o aluno que não atingiu a média de 60 pontos no decorrer do ano letivo, será oferecida uma quarta avaliação. A mesma será realizada após o período letivo, sem revisão de conceitos, valerá 100 pontos, sendo que o aluno, para obter aprovação precisa de no mínimo 50 pontos.

7.6 Avanços


O benefício de avanço do educando ocorrerá por aproveitamento da série/ano ou etapa anterior cursada na própria escola, tendo como base normas previstas na Legislação Vigente.
O aluno é considerado promovido para série/ano e nível sucessivo, quando:
· atingir no final dos trimestres a pontuação igual ou superior a 60 (sessenta) pontos e tiver frequência igual ou superior a 75% no total das horas letivas.
· creche e educação infantil tem assegurado a progressão continuada tendo o mínimo de frequência de 60% no total das horas letivas.

7.7 Classificação do Aluno




feita:

A classificação do aluno, em qualquer série/ano do ensino fundamental pode ser


a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, o ano anterior;
b) por transferência, para alunos procedentes de outra escola;
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela

escola, que define o grau de desenvolvimento e experiência do candidato, e permita sua inscrição na série/ano adequados, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino.




7.8 Reclassificação do Aluno


A escola reclassifica o aluno, entre estabelecimentos de ensino localizados no país e no exterior, isto é, quando o estabelecimento de ensino de origem do aluno tem uma forma de organização diferente da escola situando-o na série/ano, visando integrá-lo no espaço e no tempo adequado ao estágio de desenvolvimento e suas possibilidades de crescimento intelectual.
Cabe ao Coordenador Pedagógico e a Direção da escola à análise do currículo cumprido pelo educando, para definir a reclassificação, adequando o mesmo no espaço e no tempo, considerando seu estágio de desenvolvimento.

7.9 Estudos de Adaptação Curricular


O aproveitamento de estudos pode ser seguido ou não de adaptação curricular e efetua-se pela dispensa ou substituição de disciplinas cursadas.
O processo de adaptação é orientado pela Coordenação Pedagógica , a quem compete assessorar os professores na preparação de planos especiais, aprovar e acompanhar a execução desses. Cabe ao serviço de Coordenação Pedagógica analisar o currículo cumprido pelo aluno, determinando as adaptações necessárias.

8 TRANSFERÊNCIA ESCOLAR


A transferência é concedida a qualquer época do ano, mediante atestado de vaga. Alunos que solicitarem transferência, a escola emite guia de transferência ou Parecer Descritivo do aluno referente ao período cursado, bem como duas vias do Histórico Escolar, quando ao final de ano.

9 CONTROLE DE FREQUÊNCIA


O controle de frequência, de responsabilidade do professor, é utilizado para registrar a presença do aluno. Para a Creche e Educação Infantil a frequência mínima é de 60% do total de horas da carga horária prevista.


Para o Ensino Fundamental a frequência mínima exigida do aluno é de 75% da carga horária letiva prevista.
Para alunos da creche poderá ser cancelada a matrícula a qualquer época do ano, caso o aluno não frequente a escola e os pais ou responsáveis não justifiquem as faltas.
Para as situações de baixa frequência, a escola recorrerá à Rede de Proteção Infantil (Conselho Tutelar) e a RAE (Rede de Apoio à Escola), implicando o chamamento familiar às suas responsabilidades.

10 DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR


A escola terá obrigatoriamente, que expedir históricos escolares aos alunos concluintes do Ensino Fundamental, assim como certificados de conclusão aos alunos da Educação Infantil.
Para a entrega de certificados de conclusão para o Ensino Fundamental/anos finais, poderá a escola, através do Diretor determinar que seja realizado em ato público. Aos alunos que vem transferidos de outras escolas, oportuniza-se adaptação de currículo, a fim de que seja considerado promovido.

11 ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA


11.1 Direção
Compõem a Equipe Diretiva o diretor e o vice-diretor.

a) Diretor - professor (a) graduado, com no mínimo 3 (três) anos de efetivo trabalho na Rede Municipal de Ensino.
b) Vice-Diretor - professor (a) graduado ou em curso de graduação (mínimo 5º semestre) com no mínimo, 3 (três) anos de efetivo trabalho na Rede Municipal de Ensino. O cargo de Vice-Diretor será de 20 horas semanais com mínimo de 130 alunos; com mais de 200 alunos o exercício na função exige 40 horas semanais.

· O Diretor é eleito de acordo com o que está previsto na Lei de Eleições de Diretores.

· São atribuições do Diretor:


O Diretor representará legalmente a Escola e terá a seu cargo as atribuições:

a. operacionalizar os objetivos da Escola em consonância com a política educacional;
b. cumprir e fazer cumprir as determinações superiores e do presente Regimento;
c. coordenar a elaboração, execução e avaliação do Projeto Pedagógico da Escola;
d. tomar decisões com vistas à melhoria do currículo;
e. dinamizar o fluxo de informações entre a Escola e outros órgãos, quando necessário, devidamente autorizados pela mantenedora;
f. tomar conhecimento de diretrizes e normas emanadas dos Órgãos Educacionais Superiores;
g. representar	a	escola,	responsabilizando-se	por	sua	organização	e funcionamento perante os órgãos do Poder Público Municipal;
h. convocar e presidir reuniões;
i. assinar a documentação relativa à vida escolar dos alunos e da escola;
j. articular-se com o APM - Associação de Pais e Mestres sobre aplicação de recursos financeiros;
k. promover intercâmbio com outras Escolas e a integração da Escola com a comunidade;
l. responsabilizar-se pelo serviço de Assistência em Saúde, encaminhando os alunos a especialistas da Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente;
m. estabelecer parcerias com as demais secretarias da mantenedora;
n. dar posse ao pessoal docente e administrativo;
o. oportunizar a titulação ou atualização do corpo docente e administrativo;
p. delegar competências e atribuições;
q. responsabilizar-se pelo serviço de material e merenda escola;
r. informar os Recursos Humanos da Escola sobre a legislação em vigor sobre as Diretrizes e Normas expedidas pelos Órgãos Superiores do Sistema Educacional.
s. responsabilizar-se pela disciplina dos discentes, funcionários e docentes.

· São atribuições do Vice-Diretor:

O Vice-Diretor é co-participante da Direção.


O provimento de cargo de Vice-Diretor dá-se de acordo com as normas legais em vigor e exigências do órgão do sistema de Ensino. Ele deverá:

a. participar da elaboração do Projeto Pedagógico da escola;
b. assessorar as atribuições pertinentes ao Conselho Técnico administrativo- Pedagógico;
c. assessorar o Diretor na revitalização do Projeto Pedagógico e no Regimento da
escola;
d. substituir o Diretor na sua ausência, desempenhando todas as atribuições do
mesmo;
e. prover recursos necessários à manutenção e funcionamento da escola;
f. manter em dia o livro caixa da escola, devidamente identificado por notas; recibos, de modo a informar ao Diretor a situação financeira da escola;
g.responsabilizar-se pela disciplina dos discentes.

11.2 Colegiado


Aos profissionais da educação cabe planejar e executar o trabalho docente; orientar o processo de aprendizagem e avaliação do aluno procedendo o registro das observações, controlando a frequência diária e os conteúdos desenvolvidos; organizar as operações inerentes ao processo ensino e aprendizagem; diagnosticar a realidade do aluno; constatar necessidades especiais; encaminhar para o atendimento específico com a Equipe Multiprofissional e acompanhar o processo; cooperar com a Equipe Diretiva da Escola.

11.3 Coordenador Pedagógico

O Coordenador Pedagógico orienta e acompanha o desenvolvimento do trabalho pedagógico, coordenando o processo de planejamento e dinamização do currículo, conforme a linha filosófica e objetiva da instituição.

O Coordenador Pedagógico é indicado pela Direção da Escola, eleito por seus pares por voto secreto, podendo este ser substituído a qualquer tempo à pedido, ou por indicação escrita de seus pares ou da Direção.


São atribuições do coordenador pedagógico:

a. assegurar a unidade da ação pedagógica, buscando o aperfeiçoamento contínuo para consecução dos objetivos propostos;
b. dinamizar o currículo pleno da escola;
c. coordenar e orientar as atividades de planejamento, execução, avaliação da ação docente;
d. assessorar o diretor no que lhe for pertinente;
e. assistir o professor em suas atividades sempre em que for requisitado;
f. realizar registros estatísticos do rendimento dos alunos com base nos resultados obtidos;
g. orientar os docentes quanto ao uso da biblioteca, recursos audiovisuais e recursos de informática;
h. estabelecer cronograma para realização de reuniões pedagógicas e de conselhos de classe.

O professor investido na função de Coordenador Pedagógico deve promover e coordenar ações que visem integrar o aluno ao ambiente e ao processo de ensino e aprendizagem, oferecendo-lhe apoio para o alcance de sua autorrealização, bem como servir de articulador entre professores, direção e alunos.

11.4 Equipe Multidisciplinar Cargo Funcional: Merendeiro Atribuições:
1. Síntese dos deveres: planejar, elaborar e executar atividades referentes à alimentação escolar.

2. Exemplo de atribuições: controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos; manter a higiene do espaço físico (cozinha e refeitório) e dos utensílios pertinentes ao uso; realizar tarefas afins.

Condições de trabalho:

a) Horário de trabalho: 40 horas semanais;


b) Outras: o exercício do cargo exige prestação de serviços extraordinários, quando convocado, à noite, sábados, domingos e feriados.

Categoria Funcional: Operário

Atribuições:

a) Descrição sintética: realizar trabalhos braçais em geral;

b) Descrição analítica: carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros; fazer mudanças; proceder a abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos de vias públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e limpeza de sanitários; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, entrega pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações, etc.); aplicar inseticidas e fungicidas; cuidar de currais, terrenos baldios e praças; alimentar animais sob supervisão; proceder a lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e oficinas; fazer o serviço de faxina em geral; varrer pátios e ruas; exercer as funções de zeladoria; vigilância e conservação de praças e próprios municipais; executar tarefas afins.

Condições de trabalho:

a) Geral: carga horária semanal de 40 horas;

b) Especial: o exercício do cargo pode exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a trabalho externo e atendimento ao público, e deslocamento para o interior.

Cargo: Secretário de escola

Atribuições:
1. Síntese dos deveres: executar tarefas próprias de secretarias de estabelecimentos de ensino; redigir e expedir expedientes administrativos e outros documentos;


2. Exemplo de atribuições: supervisionar os serviços de secretaria de estabelecimento de ensino, de acordo com a orientação do Diretor; manter atualizados os assentamentos referentes ao corpo docente; manter cadastro de alunos; manter em dia a escrituração escolar do estabelecimento; organizar e manter atualizados prontuários de legislação referentes ao ensino; prestar informações e fornecer dados referentes ao ensino, às autoridades escolares; extrair certidões; escriturar os livros, fichas e demais documentos que se refiram às notas e médias dos alunos, efetuando em época hábil os cálculos de apuração dos resultados finais; preencher boletins estatísticos; preparar ou revisar folhas de pagamento, listas de exames, etc, colaborar na elaboração e controle dos horários; preparar o material referente à realização de exames; arquivar recortes e publicações de interesse para o estabelecimento de ensino; lavrar e assinar atas em geral; elaborar modelos de certificados e diplomas a serem expedidos pela escola; receber e expedir correspondência; elaborar e distribuir boletins de notas, histórico escolar, etc, lavrar termos de abertura e encerramento dos livros de escrituração escolar; redigir e subscrever, de ordem da direção, editais de chamada para exames, matrículas, etc, encarregar-se da publicação e controle de avisos em geral; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; executar outras tarefas semelhantes.

Condições de trabalho:

a) Horário de trabalho: 40 horas semanais;
b) Outras: o exercício do cargo exige prestação de serviços extraordinários, quando convocado, à noite, sábados, domingos e feriados.

Cargo: Monitor

A função do monitor de escola é fazer acompanhamento pedagógico junto com o professor regente da turma, para as turmas que possuem alunos portadores de necessidades especiais.



AEE
12 
SALA DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO -


Os alunos são atendidos nas salas de Atendimento Educacional Especializado

(AEE) conforme a localização da sua residência podendo ser:


· Escola Municipal Coronel Manoel Mamede de Souza
· Escola Municipal Centenário
· Escola Municipal Francisca Lencina
· Escola Municipal Ernestina Amaral Langsch
E também possui atendimento psicopedagógico na sala da SEMEDE com profissional habilitado.

13 CORPO DOCENTE


Fazem parte do corpo docente professores em regência de classe e professores substitutos.
As turmas da Escola Municipal de Ensino Fundamental Cel. Manoel Mamede de Souza, são compostas por:
· Turmas de 3 (três) anos de idade: até 15 alunos e um professor regente de 20 horas semanais.
· Turmas de 4 (quatro) anos de idade: até 20 alunos e um professor regente de 20 horas semanais.
· Turmas de 5 (quatro) anos de idade: até 20 alunos e um professor regente de 20 horas semanais.
· Anos iniciais: turmas de 1º ao 5º ano, com um professor de 20 horas para cada
turma.
· Anos finais: turmas do 6º ao 9º ano, com professores de: matemática, ciências,
história, geografia, língua portuguesa, língua estrangeira (inglês e espanhol), educação artística, educação física e ensino religioso.
· Professor substituto para as turmas de creche, educação infantil e anos iniciais, para o planejamento pedagógico semanal do professor regente.

14 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO


14.1 Secretaria da Escola

O serviço de Secretaria tem a seu encargo a escrituração e arquivo dos dados referentes à vida escolar do aluno e documentação expedida e recebida pela Escola, sendo de responsabilidade do secretário de escola.


São atribuições do responsável pela Secretaria:

a) organizar e manter atualizada a escrituração, o arquivo ativo e passivo e documentos oficiais referentes à Escola;
b) manter organizada a coleção de leis, decretos, regulamentos, instruções, circulares, pareceres e outras e destas tomar conhecimento;
c) retirar dados que interessam à escrituração escolar, de documento apresentado pelo aluno ou responsável, providenciando a pronta devolução dos mesmos;
d) preparar históricos escolares, transferências, certificados, atestados, ofícios, cartas, requerimentos e outros documentos similares;
e) assinar, juntamente com o Diretor, os documentos escolares dos alunos e toda a documentação da Secretaria;
f) prever e requisitar o material de consumo necessário;
g) registrar o material recebido;
h) elaborar relatórios juntamente com o Diretor;
i) manter sigilo sobre assuntos pertinentes aos serviços;
j) proceder à avaliação das atividades de Secretaria;
k) arquivar recortes e publicações de interesse da Escola;
l) produzir textos e encaminhar aos órgãos de imprensa escrita e falada com devida supervisão do Diretor;
m) cumprir e fazer cumprir e divulgar despachos de determinações do Diretor;
n) participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político e Pedagógico da Escola;
o) participar de reuniões e redigir atas;
p) zelar pelo recebimento e expedição de documentos;
q) organizar fichários com registros de dados funcionais e pessoais do corpo docente e administrativo da Escola e mantê-lo atualizado;
r) informar e redigir expediente relativo aos recursos humanos;
s) informar aos professores e funcionários as alterações de sua vida funcional;
t) fornecer material de expediente ao corpo docente e realizar a revisão mensal de seus diários de classe;
u) visitar periodicamente a Secretária Municipal da Educação e Cultura a fim de melhorar o fluxo de informações e correspondências entre a escola e a mantenedora.


Alguns documentos da Secretaria são de sigilo absoluto e devem permanecer sobre os cuidados do responsável por este setor.


15 NÚCLEO DE RECURSOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS


15.1 Sala de Leitura e Informática

A Sala de Leitura e de informática constituem no centro de estudo, consultas, leituras, pesquisas e atividades recreativas para toda comunidade escolar. A organização e funcionamento rege-se por normas específicas para esta instituição e sua programação será estabelecida em consonância com o Projeto Pedagógico da Escola.

16 ORDENAMENTOS DO SISTEMA ESCOLAR


16.1 Projeto Político Pedagógico

O Projeto Político Pedagógico é realizado em conjunto com a comunidade escolar, buscando traçar as metas e desejos do “todo”, no desenvolvimento da educação e, após, é submetido à apreciação da Secretaria Municipal de Educação e Esporte (SEMEDE) e Conselho Municipal de Educação (CME), sendo reavaliado periodicamente, caso necessário.

16.2 Plano da Escola


O Plano da Escola é elaborado anualmente com a participação da comunidade escolar, sob o assessoramento da direção da escola e é aprovado pelo Conselho Escolar. O Plano da Escola é o documento que contempla as prioridades e a operacionalidade para promover um ensino de qualidade.

16.3 Calendário Escolar


A definição do período letivo, início e término, é elaborado pela Secretaria Municipal de Educação e Esporte (SEMEDE), complementado com as ações da escola,


aprovado pelo Conselho Escolar em assembleia de pais, homologado pela Administração Municipal - SEMEDE

17 NORMAS DE CONVÍVIO SOCIAL


A escola é um ambiente de diversidades, onde devemos manter o respeito, a empatia, a solidariedade, o diálogo, a tolerância, a ética e o comprometimento com a Comunidade Escolar.

18 NORMAS DE CONVIVÊNCIA Corpo Discente
O Corpo Discente é constituído por todos os alunos da Escola. Todo aluno tem direito a receber em igualdade de condições, os benefícios de caráter educativo, participar da ação educativa inspirada em princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana capaz de torná-lo auto-realizado, cidadão consciente e atuante na comunidade em que vive.

É compromisso do aluno:

1. Respeitar e cumprir as normas regulamentais da Escola;
2. Comparecer assídua e pontualmente a todas as atividades curriculares;
3. Zelar pela conservação do patrimônio escolar, responsabilizando-se pelos danos causados individualmente ou em grupo;
4. Responsabilizar-se pelo bom uso dos materiais didáticos e pedagógicos disponibilizados pela escola;
5. Cooperar com a manutenção da ordem e higiene do ambiente escolar;
6. Prestigiar os colegas investidos nas funções de representantes de turmas;
7. Tratar com respeito, cordialidade a direção, professores, funcionários, colegas e visitantes;
8. Informar aos pais as comunicações da Escola.
9. Usar roupas adequadas para o ambiente escolar.

Ao Corpo Discente é vedado:


1. Desrespeitar as instruções disciplinares e deixar de cumprir seus encargos escolares;
2. Ocupar-se durante as aulas com qualquer atividade estranha às mesmas;
3. Entrar e sair das aulas sem permissão do professor;
4. Ausentar-se da Escola durante as atividades curriculares sem licença do Diretor ou seu representante legal;
5. Rasurar boletins e outros documentos referentes à sua vida escolar;
6. Usar sem devida autorização o nome da Escola para qualquer tipo de propaganda, campanha ou promoção;
7. Utilizar-se de armas ou objetos considerados perigosos;
8. Utilizar-se de aparelho celular durante as aulas, sem a permissão ou solicitação do professor;
9. Promover coletas de fundos sem autorização do Diretor;
10. Participar ou incentivar aos colegas à ausência coletiva;
11. Apresentar comportamento irregular e indisciplinar no ambiente escolar, bem como porte para uso ou tráfico de entorpecentes, lesão corporal, porte de arma e outros atos infracionais.

Nos casos de inobservância de seus deveres, os integrantes do Corpo Discente serão passíveis de medidas sócio-educativas.

Medidas Pedagógicas

· O aluno que faltar aos compromissos mencionados no artigo anterior é passível das seguintes medidas:

a) Advertência verbal;
b) Advertência em ata;
c) Notificação e orientação aos pais ou responsáveis pelo aluno;
d) Comunicação ao Conselho Escolar.

As medidas sócio-educativas são registradas em ata, que serão assinadas pelos envolvidos e seus responsáveis, com base na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente. Para os casos mais graves a escola buscará apoio e orientação do Conselho Tutelar e/ou outros órgãos competentes.


No caso de suspensão, serão disponibilizadas atividades que serão avaliadas e irão incindir na nota do trimestre.

19 DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS


Os casos omissos serão analisados e encaminhados para a Secretaria de Educação e Esporte – SEMEDE, a qual encaminhará para o Conselho Municipal de Educação para apreciação.
Este Regimento entrará em vigor na data da sua publicação e terá validade de 5
anos.
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